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2" TERMO DE APOSTILAMENTO
coFrvrrE N'08/2021.

CoNTRATO N" 0332.322.01 /2021

PR(rcESSO ADMINISTRATTVO N" O332J2U2O2I

coNTRATAÇÃo »n f,MpREsA ESrECIALTzADA rARA pnssreÇÃo DE sERvIÇos DE

LEvANTAMExTo ropocnÁrlco Dn cEoRRrrERENCTAMENTo pARA o caDASTRo

rÍslco rERRrroRrAL rARA FINS DE REURB Rf,cuLARrzAÇÃo nrxnúRrA URBANA,

No urunrcÍpro DE sucuprRA Do RrACHÃo- MA.

A PREFEMT,N,A MUNICIPAL DE SUCUPIRA Do RIACHÃo, ESTADo uo TIT,l.n.txHÃo,

pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 01.ó12.338 /0001-67, com endereço na Rua

São Jose, No 479, Centro - CEP: 65óó8-000 - Sucupira do Riachão,MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SUCUPIRA I}o RIACHÃO, com sede administrativa na

Rua São Jose, No 479, Cenao - CEP: 65668-000, inscrito no CNPJ: 01.612.338/0001{7, atraves da

Secretaria Municipal de Administraçâo, SÍa Kléüa Maria Lima de Sousa, brasileir4 solteir4 porador do

CPF n.'045.725.553.62, e de outro lado a empresa AFONSO JOSE DA COSTA SANTANA - ME, CNPJ:

28.750.392l0ml-25, End: Av. Getúlio Vargas, N' l0ó Centro - Sucupira do Norte - tvtÀ CEP: 65.860-

000, neste alo representado pelo Socio admínistrador Sr. Afonso Jose da Costa Santana, CPF N"

021.443.903-80, RG: 1120420994 GEruSPC -MA, Residente e domiciliado na Rua Prudente Moraes, no

190, Baino: Centro, São João dos Patos - Ma CEP 65.665-000.

CONSIDERAND(O que permanêcem os motivos ensejadores da celebração do Contrato no.

0332.322.0112021, celebrado em 08 de outubro de 2021 , com validade de 12 meses a partiÍ da sua

assinatura, Clausula D( do contrato, e da celebraçâo do 1o aditivo de prazo do Contrato originário no.

0332.322.0112021, iniciando em 08 de outubro de 2022 ate 07 de outubro de 2023, pelo prazo de 12 meses,

Clausula Primeira e CONSIDERANDO que o apostilamento não trará prejuízos à administraçâo, o que

representa a observância ao principio da economicidade; e CONSIDERANIX) que o Municipio de

Sucupira do Riachão/MA, possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento &
execuÉo cotrtratual, resolve apostilar o refcrido contrato nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - IX} OBJE,TO:

Rua Sâo José. No 479. Centro - CEP: 6566&000 - CNPJ: 01.6r233t/0001-67
E-Ílril:pÍrhtturtüupindciechro@3meilcom
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Constitui o!i€*o do presente Termo de Apostilamento allerâção da Cláusula Décima - Dos Preços e da

Dotação Orçamentrária" que se faz a inserção da seguinte redação:

EXf, RCICIO FINANCEIRO 2023

07.0I - §ccrcterir Municlpal dc Infractrutur&

04.122.0í,,022037.0ü)0 - M{nutenção e Funcionamento dâ Secretâí. de Infraestmtura.

3JJ{139.00 - Outroe §ervips de Tcrceiros - Pcrsor Juri<Ifor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO:

O presente teÍmo de apostilamento encortra amparo legal no artigo 65, inciso I, § 8", da Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÂO:

Permanecem inalteradas as deÍnais cláusulas e condiçõcs do Contrato Àdministrativo supracitado.

Sucupira do Riachão - M4,09 dejaneiro de 2023.

1.í.\ cà- d-
SECRETARIA CIPAT DE INFRAESTRUTURADE SU

CNPJ no 01.6 I 2.33E/000 l-67
Klévia Maria Lima de Sousa

Orderu&ra & Despesas
CONTRATANTE

DORIA o

Rua São José, No 47q Centro - Cf,P: 65ó6t-0O0 - CNPJ: 0l'612.33tr00or-67
E-rnil+EÍq'turagucüpi.rdoÍiicftlo@mrilcm
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lI TERMO DE APOSÍILAI' ÊI{TO

ADÊsÂo N! lo2o22.
CoITRATO Í{r 427.4L7.OL12022
pRocEsso aDt ll{lsTRÀTlvo r 427.417/2022

coNTRATAçÁo DE Er.rpREs^ EspEclaLlzÀDA PARÂ PREsraçÃo
DE sERvrços DE REALtzaçÂo DE EvENTos, vtsat{Do arEÍ{DER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUIIICIPAL DE TURIS!,IO,
DEspoRTo E LA:ZER Do Mu tcipto DE sucuPlRÂ Do RIAcHÀo -
MÀ.

a PREFEÍÍURÂ Mur{tctpal DE sucuptRA Do RlacHÂo, EsraDo
Do MARANHÀo, pessoa jurídica de direito pÚbllco, inscrita no CNPI

sob o no 01.612.338/0001-67, com endeÍeço na Rua São losé, N' 479,

Centro - cEP:65668-000 - Sucupira do Riachão/MA, através da

SECRETARIA lilUNlClPAL DE TURISMO, DESPoRIo E LAZER DE

sUCUPIRA Do nnCHÃO, com sede administÍativa na Rua são José,
N'479, Centro - CEP:65668-000, inscÍito no CNPI: 01.612.338/0001-67,

através da Secretaria Municipal de Administração - oRDENADoRA DE

DESPESAS, Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, brasileira, solteira,
portador do CPF n,q 045.725.553.62, e de outro lado a empresa: SHOW

flur pnoouçóes E EvENTos LTDA, ins(rita no CttPl n"
11.361.625/000l{r3, estabelêcida na Rua da Bandêira na 794. sala A,

bairro: Laranjeiras por intermédio de seu representante legal S.r. TlJLlO

DIEGGo GUIMARÃES DA SILVA, bÍasileiÍo(a), solteiro, empresário.
portador{a) da cédula de ldentidade/RG h" 17597202001-5 SSP/MA e

inscrito(a) no CPF sob o n" 023.315.993-27, residente e domiciliado(a)
na rua da Bàhdêira, No 794 bairro: LaÍanjeiras nà.idadê de Buriti Brôvo

coÍ{SlDERAtlDo que permanecem os motivos ensejadores da

celebraçáo do contrato ne. 427.417.0\2022, celebrado em 03 de

novembrode 2022, com validade de 12 meses a partir da sua
assinatura,Clausula Vl - 6.1 do contÍato que ora é apostilado; e

cotlSlDERAl{Do que o apostilamento nâo traÍá prejuÍzos à

administraçào, o que representa aobseívância ao princípio da

economicidade; e coNslDERA Do que o Município de Sucupira do

Riacháo/MÀ, possui aintegralidade dos recuísos orçamentários para o

cumprimento da execução contratual, resolve apostilaÍ o

referidocontrato nos termos que 5e Seguem:
clAusuLA PRÚitEtRÂ - Do oBJETo:
Constitui obieto do presente Íermo de Apostilamehto alteÍaçáo da

Cláusula lll - Dos Preços e da Dotação oÍçamentária, item 3.2, qúe se

faz a inseÍção da seguint€ reda(ão:

. EXERCICIo FI ANCEIRO 2023

09.01 - Secretaria ilu]licipal dê Turismo, DêspoÉo e Lazer
04,122.00li|.2059.0000 Manutênçáo do apoio as atividad.s
culturais
3.1.90.39.00 outÍos Se|, iços dê ferceiÍos . D.l.

clÁusuLA SEGUND^ - DA FUlaDAl.iEt{TAçÃo:
O pÍesente termo de apostilamento encontra ampa.o legalno artigo 65,

inciso l, § 8", da Lei n.0 8.666/93, item 14.2 do Contrato Administràtivo
Originário.
clAusuLA TÊRCE|RA - DA RAT|FtcÂçÃol
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e cottdiçôes do Contrato
Administrativo supracitado.
Sucupira do Riacháo - MA, 09 de janearo de 2023.

SECREÍARIA MUNICIPAL DE TURISMO, DÉSPORTO E LAZER DE

sucuP|RA Do RtAcHÂo
CNPJ no 01.612.338/0001-67

K 2r TÉRMO DE APOSTILAITIEI{TO AO COI{TRÂTo Ne

0332.322,01/2021
(

2e TERi,lO DE APOSTILÂMEiITO
coNvtTE e 08,t2021,
CoNTRATO t{e 0332.322.O1r2021
pRocEsso aDni t tsTnaTÍvo re 0332.3221202r

coNTRÂTAçÀo DE ErrrpREsa EspEctaLtzaDA paRÂ pREsraçÃo

DE SERVTçOS DE LEVAÍ{ÍAI,| Ei{TO TOPOGRÁFrCO OE

GEoRREFERELctaMEt{To paRA o caDAsrRo Fistco
TERRtroRtaL paRA FtÍ{s DE REURB REGULAnEAçÂo FU DTÁR|A

URBAr{a, r{o 14ur{tcipto DE sucuprRÁ Do RtÂcHÃo- rrÀ.
A PREFEITURÂ I,IU ICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÂO, ESTADO
DO MÀRÀNHÂO, pessoa iurídica de direito público, inscrita no cNPl

sob o na 01.612.338/0001-67, com endereço na Rua Sáo losé, N' 479,

Centro - CEP: 65668-000 - SucupiÍa do Riacháo/MA, através da

SECRETARIA MUIIICIPAL DE INFRÂESÍRUÍURA DE SUCUPIRA DO
RIÂCHÃO, com sede administrativa na Rua Sáo losé, N' 479, Centro -

cEP: 65668-000, inscrito no CNPJ:01.612.338/0001-67, através da

Secretaria Municipal de Admihistração, sra. Klévia Maria Lima de sousa.
brasileira, solteira, po.tâdor do CPF n.c 045.725.553.62, e de outro lado

a emDresa AFONSO JOSE DA COSTA SANTANÂ - ME, CNPI:

28.750,392/OOOt-25, End: Av. GetÚlio Vargas, Nq 106 Centro - Sucupira

do Norte - MA. CEP: 65.860-000, heste ato repÍesentado pelo Sócio

administrado. 5r. AÍonso Jose da Costa Santana, CPF N'
021.443.903-80, RG: 1120420994 GEJUSPC -MA, Residehte e

domiciliado na Rua PÍudente Moraes, nc 190, Bairro: Centro, 5ão loão
dos Pâtos - Ma CEP 65.665-000.
CONSIDERA Doque permanecem os motivos enseiadores da
(elebração do contÍato rp. 0132,322,0U2021, celebrado em 08 de

outubro de 2021, €om validade de 12 meses a partir da sua assinatura,
clausula lX do contrato, e da celebraçâo do le aditivo de prazo do

contrato originário ne . 0332,322.0712021, iniciando em 08 de outubro
de 2022 até 07 de outubro dê 2023, pelo prazo de 12 meses,clausula
Primeira e CO SIDERANDo que o apostilamento não trará prejuÍzos à

administração, o que representa aobservância ao princípio da

e(onomicidade; e COi{SIDERÀ DO que o Município de Sucupira do
Riachão/MA, possui aintêgralidade dos Íecursos orçamentários para o

cumprimento da execução contratual, resolve apostilôr o

reÍeridocontrato nos termos que se seguem:
cúusuLA PRtME|RA - Do oBJEÍo:
constitui obieto do prêsênte Termo de Apostilamento altêraçáo da

cláusula Décima- Dos Preços e da Dotaçào Orçamentária, que se faz a

inserção da seguinte redação:

. EXERClclo Flt{A CElRo 2023

0r.01- SêcÍêtaÍia Municlpal de hftaêstrutura.
Otl.l22,OOO2.2O37.0000 - Manuterçáo c Funcionamênto da
Sê<rêtarlâ d€ lnfràestrutora.
3.3.90.39.00 - OutÍos Sêrviços dê TcrcciÍos - Pcssoa Juídicã.
cúusulA SEGU DA - DA FUt{oaME TAçÃol
O presente termo de apostilamento encontrà amparo legalno êítigo 65,
inciso l, § 8'. da Lei n.e 8.666/93.
cúusuLA TERGEiRÂ - DA RATtFtcaçÃo:
Permanêcem inalteradas a5 demais cláusulas e condiçóes do contrato
Admi nistrativo supracitado.

Sucupira do Riachão - MA, 09 dejaneiro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEsTRUTURA DE SUCUPIRA *x

CEÍTIFICAOO OIGIÍALI,IENT
E COÀt CÂRIM8O OE T€MPO
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